
ORIENTAÇÕES UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 
 

Para a utilização dos recursos se faz importante observar sempre a finalidade ao qual foi destinado, os entes tem autonomia no  
gasto desde que atendam sempre a finalidade 

Os recursos podem ser utilizados no bloco não mais por serviço, então se o município gastar mais em um ou no outro não tem problema, desde que execute todos 
os serviços pactuados e atenda a finalidade 

 
BLOCO SERVIÇOS VINCULADOS (FINALIDADE)  POSSIBILIDADES DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

BLOCO DA 

PROTEÇÃO 

SOCIAL 

BÁSICA 

 

BL PSB FNAS 

 

 

Serviços da Proteção Social Básica 

a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 

(PAIF);  

b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;  

c) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para 

pessoas com deficiência e idosas. 

 

 

 

Pode ser utilizado: 

Custeio / manutenção / serviços terceiros  

Folha de pagamento no limite de 100% do recurso  

Aquisição de bens e materiais permanentes;  

 

Não deve ser utilizado em despesas de capital como:  

Construção ou ampliação de imóveis;  

Reformas que modifiquem a estrutura da edificação;  

Benefícios Eventuais  

 

 

BLOCO DA  

PROTEÇÃO 

SOCIAL 

ESPECIAL  

 

Média Complexidade 

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos (PAEFI);  

b) Serviço Especializado em Abordagem Social;  

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em 

Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade 

Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à Comunidade 

(PSC)  

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 

Deficiência, Idosas e suas Famílias;  

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua. 

 

Serviços da Alta Complexidade 

 

Pode ser utilizado: 

Custeio / manutenção / serviços terceiros  

Folha de pagamento no limite de 100% do recurso 

Aquisição de bens e materiais permanentes; 

 

Não deve ser utilizado em despesas de capital como:  

Construção ou ampliação de imóveis;  

Reformas que modifiquem a estrutura da edificação;  

Benefícios Eventuais  

 

  



BLOCO AÇÕES VINCULADAS (FINALIDADE) POSSIBILIDADES DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSO 

 

BLOCO DA  

GESTÃO DO 

SUAS 

 

BL GSUAS 

FNAS 

Apoio à Organização e Gestão do SUAS - IGDSUAS  

Fortalecimento do Controle Social (CMAS) – IGD SUAS 

(mínimo 3%) 

 

 

 

 

 

Pode ser utilizado: 

Custeio / manutenção / serviços terceiros  

Equipamentos e materiais de natureza permanente 

 

Não deve ser utilizado: 

Para o pagamento de pessoal, conforme disciplinado no parágrafo 

único do art. 6º do Decreto nº 7.636/2011. 

 

Não deve ser utilizado em despesas de capital como:  

Construção ou ampliação de imóveis;  

Reformas que modifiquem a estrutura da edificação;  

Benefícios Eventuais  

 

BLOCO AÇÕES VINCULADAS (FINALIDADE) POSSIBILIDADES DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSO 

 

BLOCO DA 

GESTÃO DO 

PROGRAMA 

BOLSA 

FAMÍLIA E DO 

CADASTRO 

ÚNICO 

 

BL GBF FNAS 

 

Apoio à Organização e Gestão do Programa Bolsa Família 

e do Cadastro Único – IGD PBF 

Fortalecimento do Controle Social (CMAS)– IGD PBF 

(mínimo 3%) 

Pode ser utilizado: 

Custeio / manutenção / serviços terceiros  

Equipamentos e materiais de natureza permanente 

 

Orientações e muitos exemplos de ações podem ser observados no 

Caderno do IGD-M PBF nas paginas 27 a 42 

 

Não deve ser utilizado: 

Para o pagamento de pessoal com vínculo permanente, apenas 

temporários;  

 

Não deve ser utilizado em despesas de capital como:  

Construção ou ampliação de imóveis;  

Reformas que modifiquem a estrutura da edificação;  

Benefícios Eventuais 

 
 

Portarias para consulta:  
https://portalfns.saude.gov.br/images/banners/Sigem/Portaria_448_de_13_de_Setembro_de_2002.pdf 
http://blog.mds.gov.br/fnas/wp-content/uploads/2018/11/portaria_mds_2018_2601.pdf 
http://blog.mds.gov.br/fnas/wp-content/uploads/2021/01/PORTARIA_MC_NA__580de-31-de-dezembro-de-2020-substitui-a-2.601.pdf 
 

¹ Elaborado por Vânia Guareski Souto, Assessora da GRANFPOLIS e validado pelo Colegiado Estadual de Assistência Social – COAS, vinculado a FECAM e 21 
Associações de Municípios, em fevereiro de 2021.  

https://portalfns.saude.gov.br/images/banners/Sigem/Portaria_448_de_13_de_Setembro_de_2002.pdf
http://blog.mds.gov.br/fnas/wp-content/uploads/2018/11/portaria_mds_2018_2601.pdf


 


